
 
 

 

Instituto de Seguridade Social dos Correios e Telégrafos 
SCS Quadra 03, Bloco A, número 119, Edifício POSTALIS 

 

ERRATA EDITAL 
 

Referente ao Cargo de ANALISTA PREVIDENCIÁRIO – GERÊNCIA DE 
BENEFÍCIOS 

 
 
O POSTALIS - Instituto de Seguridade Social dos Correios e Telégrafos, Entidade 
Fechada de Previdência Complementar – EFPC, sediada no SCS, Quadra 3, Bloco ‘A’, nº 
119, Brasília/DF, torna pública a seguinte errata referente ao Processo de Recrutamento e 
Seleção para preenchimento imediato do cargo acima citado, no que se refere à alteração do 
item 1, Fase 2 (segundo tópico, primeiro parágrafo) no referido Edital: 
 
Itens alterados: 
 
Fase 2: APLICAÇÃO DE TESTES 
 
Serão aplicadas provas de Legislação básica, Redação e Informática (pacote Office 
Intermediário). 
 
Insere-se: 
 
“e TRANSACT-SQL”. 
 
 
- Inserção reforçada no edital, item: “Requisitos exigidos” (primeira folha). 
 

 

Fase 4: ENTREVISTAS 

 

- Insere-se: 

Item 7: Os candidatos aprovados em todas as fases, mas não contratados, farão parte do 
Cadastro de Candidatos Aprovados, durante o prazo de vigência do Processo Seletivo. 
Na hipótese de surgimento de vaga adicional, o Postalis poderá aproveitar os candidatos 
aprovados que melhor preencham o perfil do cargo, segundo as características e 
exigências estabelecidas pela área requisitante. Caso ocorra dispensa de candidato 
contratado no período de experiência, a área requisitante poderá recorrer aos candidatos 
aprovados na Fase 4. Exclui-se o restante do tópico. 

 

 
Brasília, 11 de novembro de 2009 

 


